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TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO Nº 012/2024. 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CÂNDIDO MOTA - CMPREV. 

CNPJ Nº: 05.380.490/0001-12. 

CONTRATADA: CLINICA MÉDICA J.A. CARVALHO LTDA. 

CNPJ Nº: 47.507.527/0001-70. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024. 

DISPENSA Nº 017/2024. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 500,00 (quinhentos reais). 

VALOR POR PERÍCIA MÉDICA: R$ 500,00 (quinhentos reais). 

VIGÊNCIA: 02/08/2024 A 01/02/2025. 

 

TERMO PARA “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIA MÉDICA E 

SERVIÇOS CORRELATOS, CONFORME DEMANDA, PARA A 

INSTRUÇÃO EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE 

APOSENTADORIA E PENSÃO POR MORTE”, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA – 

CMPREV E DE OUTRO LADO CLINICA MÉDICA J.A. CARVALHO 

LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 

 Pelo presente instrumento particular, de um lado, o INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA - CMPREV, 

unidade autárquica do Município de Cândido Mota - SP, esta pessoa jurídica de Direito Público, 

inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 05.380.490/0001-12, com sede na Rua Antônio Pipolo Sobrinho, 

nº 603, Bairro Jardim Santa Terezinha, Cândido Mota - SP, neste ato representado pelo seu 

Diretor Presidente, o Sr. Eduardo Faria, doravante designado simplesmente de 
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CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLINICA MÉDICA J.A. CARVALHO LTDA, pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 47.507.527/0001-70, localizada à Rua Smith de Vasconcelos, 

nº 441, Bairro Centro, na cidade de Assis, Estado de São Paulo, CEP 19.814-010, neste ato 

representada pelo Sr. José Antônio de Carvalho, conforme atos constitutivos da empresa, 

doravante apenas simplesmente chamado de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 021/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação nº 017/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O presente termo destina-se a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de Perícia Médica e serviços correlatos, conforme demanda, para a 

instrução em processos administrativos de aposentadoria e pensão por morte, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1

2 

Realização de Perícia Médica, 

em processos de concessão de 

Pensão por Morte, para 

avaliação da invalidez alegada 

pelo(s) dependente(s) 

01 R$ 500,00 R$ 500,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. A empresa contratada deverá disponibilizar: 

3.1.1. 01 (um) médico perito para a Realização de Perícia Médica, em processos 

de concessão de Pensão por Morte, para avaliação da invalidez alegada pelo(s) 

dependente(s). 

3.2. Os atendimentos previstos para a realização de Parecer Médico-Pericial deverão 

assim ocorrer: 

3.2.1. A avaliação médica para comprovação de incapacidade de dependente 

deverá ser fundamentada em laudos médicos periciais emitidos pelo serviço de 

medicina do ente, exames e outros documentos médicos disponíveis.  
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3.2.2. De posse da documentação do avaliado, deverá o médico perito emitir 

Laudo Pericial conclusivo e sem obscuridades, conforme modelo de laudo a ser-lhe 

entregue pelo CMPREV.  

3.2.3. Havendo necessidade de reavaliação da pessoa no prazo de 90 dias, o 

segundo atendimento não será cobrado.  

3.2.4. À critério e custeio da contratada, a avaliação pode ser realizada por 

equipe multiprofissional conforme a especialidade da doença apresentada. 

3.3. Os laudos periciais poderão ser apresentados em documentos digitalizados, 

datados e assinados eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, pelos 

profissionais habilitados;  

3.4. As perícias serão realizadas e remuneradas de acordo com programação a ser 

estabelecida pelo CMPREV, levando-se sempre em conta sua necessidade e a disponibilidade da 

empresa contratada;  

3.5. Sempre que houver dúvidas quanto à realização das perícias, a contratada se 

compromete a emitir relatório médico complementar com a resposta aos novos quesitos 

formulados pelo CMPREV. 

3.6. Local e horário da prestação de serviço: As perícias deverão ser realizadas em 

consultório médico, indicado pela empresa contratada, localizado à Rua Smith de Vasconcelos, 

nº 441, Bairro Centro, na cidade de Assis, Estado de São Paulo. 

3.7. O modelo de gestão contratual consta no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

3.8. A Gestão do presente contrato será realizada pelo Diretor Administrativo e 

Financeiro. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor por Perícia Médica é de R$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo o valor 

total estimado da contratação de R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando a quantidade de 

01 (uma) Perícia estimada para o período de 06 meses. 

5.2. O valor total acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao CONTRATADO dependerão dos serviços efetivamente prestados. 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 17/07/2024. 

7.2. Ocorrendo a prorrogação contratual, os preços iniciais poderão ser reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o Contrato, Termo de Referência e termos de sua Proposta; 
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8.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.6. Cientificar o órgão jurídico da Casa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve conhecer e respeitar as normas e diretrizes previstas na 

Política de Segurança da Informação e no Código de Ética do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Cândido Mota – CMPREV; 

9.2. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do Termo de Referência 

e de sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

mailto:administrativo@candidomotaprev.com.br


 
 
 
 

  Página 7 | 15 
_________________________________________________________________________________ 
Rua Antônio Pipolo Sobrinho, 603 – CEP 19.880-057 – Cândido Mota/SP - Telefone (18) 3341-1059 

E-Mail: secretaria@candidomotaprev.com.br ou administrativo@candidomotaprev.com.br 

 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato ou pelo gestor, caso não haja fiscal designado, 

os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante, do 

agente de contratação, do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer ocorrência anormal ou a 

iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto contratado. 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 
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9.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) do valor da 

inadimplência, por dia de atraso na entrega dos serviços ou substituição de 

serviços devolvidos, até o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor da 

contratação; 

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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(2)  Compensatória, equivalente a 10% (dez por cento) do valor global 

do contrato, independentemente da apuração da responsabilidade civil e 

criminal, se for o caso, para qualquer das partes que infringir os termos e 

condições da contratação. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária própria do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Cândido Mota - CMPREV abaixo discriminada: 

I. Ficha: 006 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

II. Unidade: 040101 – Departamento de Administração e Finanças 
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III. Funcional: 09.272.0002.2042.0000 – Operação e Manutenção do 

Departamento de Administração e Finanças 

IV. Categoria Econômica: 3.3.90.39.64 -  Serviços de Perícias Médicas/ 

Odontológicas para Benefícios. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo os preceitos de 

direito público e as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, supletivamente, segundo os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1. Fica eleito o foro Comarca de Cândido Mota/SP, com renúncia a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Cândido Mota, 02 de agosto de 2024. 

 

_________________________ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA – 

CMPREV 

CONTRATANTE 

EDUARDO FARIA 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

 

_________________________ 

CLINICA MÉDICA J.A. CARVALHO LTDA 

CONTRATADA 

JOSÉ ANTÔNIO DE CARVALHO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

TESTEMUNHAS: 

1-                                                                                     2 -                                                    
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